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第二條

生效

本法律自公佈翌日起生效。

二零一四年八月十三日通過。

立法會主席 賀一誠

二零一四年八月十五日簽署。

命令公佈。

行政長官 崔世安

澳 門 特 別 行 政 區

第 8/2014號法律

預防和控制環境噪音

立法會根據《澳門特別行政區基本法》第七十一條（一）項

和第一百一十九條的規定，為保護環境，制定本法律。

第一章

一般規定

第一條

標的及範圍

一、本法律制定預防和控制環境噪音所適用的法律制度，以

保障居民健康及生活安寧。

二、本法律的規定適用於因下列情況而發出的噪音：

（一）住宅樓宇中的更改、保養及維修工程；

（二）土木建築工程及工作所使用的設備；

（三）空調及通風設備；

（四）住宅樓宇中的日常生活活動及寵物；

（五）表演、娛樂及類似活動；

（六）工業、商業或服務業樓宇或獨立單位中的任何活動；

（七）公共地方的活動。

三、本法律所訂定的制度並不影響其他有關控制噪音的法規

規定的適用。

Artigo 2.º

Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua pu-
blicação.

Aprovada em 13 de Agosto de 2014.

O Presidente da Assembleia Legislativa, Ho Iat Seng.

Assinada em 15 de Agosto de 2014.

 Publique-se.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL

DE MACAU

Lei n.º 8/2014

Prevenção e controlo do ruído ambiental

A Assembleia Legislativa decreta, nos termos da alínea 1) do 
artigo 71.º e do artigo 119.º da Lei Básica da Região Adminis-
trativa Especial de Macau, sobre a protecção do meio ambiente, 
para valer como lei, o seguinte:

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º

Objecto e âmbito

1. A presente lei estabelece o regime jurídico a aplicar na 
prevenção e no controlo do ruído ambiental, tendo em vista a 
protecção da saúde e a tranquilidade da população.

2. O disposto na presente lei aplica-se às situações de ruído 
produzido por:

1) Obras de modificação, conservação e reparação em edifícios 
habitacionais;

2) Equipamentos utilizados em obras e trabalhos de construção 
civil;

3) Equipamentos de climatização e ventilação de ar;

4) Actividades da vida quotidiana e animais de estimação 
em edifícios habitacionais;

5) Espectáculos, divertimentos e actividades similares;

6) Quaisquer actividades em edifícios ou fracções autónomas 
destinados a indústria, comércio ou serviços;

7) Actividades em espaços públicos.

3. O regime estabelecido pela presente lei não prejudica o 
disposto em outros diplomas legais aplicáveis ao controlo do 
ruído.
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第二條

定義

為適用本法律的規定，下列用詞的定義為：

（一）“背景噪音”是指由存在於某一地點鄰近處的不同聲

源共同發出的噪音，但對此有特別異議者除外；

（二）“騷擾噪音”是指由存在於某一地點鄰近處的聲源所

發出騷擾他人生活安寧及休息的、或令人難受的，又或超出本法

律訂定且按《聲學規定》確定或測定的聲級標準的噪音。

第二章

噪音限制

第三條

住宅樓宇中的更改、保養及維修工程

在星期日及公眾假期的全日以及平日十九時至翌日九時的時

段，不得在住宅樓宇進行任何可產生騷擾噪音的更改、保養及

維修工程。

第四條

土木建築工程及工作所使用的設備

一、在星期日及公眾假期的全日以及平日二十時至翌日八時

的時段，不得進行任何打樁工程。

二、在上款所指的時段外進行打樁工程，不得超出二十分鐘

等效連續聲級（Leq）85dB（A）的標準；A計權等效連續聲級按

《聲學規定》確定。

三、任何工程，不得使用撞擊式柴油錘、氣動錘及蒸氣錘打

樁機。

四、為獲發涉及打樁的工程准照，利害關係人應向土地工務

運輸局提交一份詳述所使用的打樁設備的施工方案。

五、在發出涉及打樁的工程准照前，土地工務運輸局應要求

環境保護局就施工方案發表具約束力的意見。

Artigo 2.º

Definições

Para efeitos do disposto na presente lei, considera-se:

1) «Ruído de fundo», o ruído produzido pelo conjunto de 
fontes sonoras existentes na vizinhança do local considerado, 
com excepção daquelas sobre as quais impendem reclamações 
específicas;

2) «Ruído perturbador», o ruído produzido por fontes sonoras 
existentes na vizinhança do local considerado que perturbe a 
tranquilidade e o descanso de terceiros, cause incomodidade 
ou exceda o nível sonoro estipulado na presente lei, determina-
do ou medido conforme a Norma sobre Acústica.

CAPÍTULO II

Limitações à produção de ruído

Artigo 3.º

Obras de modificação, conservação e reparação em edifícios 
habitacionais

Não é permitida a execução de quaisquer obras de modifica-
ção, conservação e reparação, geradoras de ruído perturbador, 
em edifícios habitacionais, aos domingos e feriados, bem como 
no período compreendido entre as 19 horas e as 9 horas do dia 
seguinte nos restantes dias da semana.

Artigo 4.º

Equipamentos utilizados em obras e trabalhos 
de construção civil

1. Não é permitida a execução de quaisquer obras de cravação 
de estacas aos domingos e feriados, bem como no período 
compreendido entre as 20 horas e as 8 horas do dia seguinte 
nos restantes dias de semana.

2. Para a execução de obras de cravação de estacas fora do 
período referido no número anterior, o nível sonoro contínuo 
equivalente (Leq) não pode exceder o correspondente a uma 
exposição de 20 minutos a 85dB(A), sendo a determinação do 
nível sonoro contínuo equivalente, ponderado A, feita de acordo 
com a Norma sobre Acústica.

3. Não é permitida, em quaisquer obras, a utilização de 
bate-estacas com martelos propulsionados a gasóleo, pneumáticos 
e a vapor.

4. Para efeitos de emissão de licença de obra relativa à cravação 
de estacas, o interessado deve submeter à Direcção dos Serviços 
de Solos, Obras Públicas e Transportes, adiante designada por 
DSSOPT, um projecto de execução de obras com as especificações 
do equipamento de bate-estacas a utilizar.

5. Antes da emissão de licença de obra relativa à cravação de 
estacas, a DSSOPT deve solicitar a emissão de parecer à Di-
recção dos Serviços de Protecção Ambiental, adiante designada 
por DSPA, quanto ao projecto de execução de obras, tendo 
este parecer carácter vinculativo.
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六、在星期日及公眾假期的全日以及平日二十時至翌日八時

的時段，不得在距離住宅樓宇或醫院少於二百公尺範圍使用流

動或固定的機械設備進行土木建築工作。

第五條

例外情況

一、由公共部門及機構或公共服務承批實體對有關輸送網所

進行的緊急且不可延緩的維修工作，不屬上數條所定的禁止範

圍。

二、上條第一款及第六款的規定不適用於經公佈於《澳門特

別行政區公報》的行政長官批示許可的、受地質條件限制而僅可

採用連續施工作業的特殊工藝的例外情況。

三、上條第三款的規定不適用於經公佈於《澳門特別行政區

公報》的行政長官批示許可的、受地質條件限制而僅可採用該款

所指的設備的例外情況。

四、上條第一款至第三款及第六款的規定不適用於經公佈於

《澳門特別行政區公報》的行政長官批示許可的、涉及重大公共

利益的例外情況。

五、為取得第二款及第三款所指的許可，申請人應向土地工

務運輸局提交相關的施工方案，當中須詳述所採用的施工工藝

或打樁設備、施工時間、以及減低對環境影響的措施，並附同相

關的地質報告及鑑定結果；土地工務運輸局應為此要求環境保

護局就施工方案發表具約束力的意見。

六、如出現第三款所指的例外情況，每日施工時數不得超過

八小時，且應遵守上條第一款所定的限制。

第六條

空調及通風設備

空調及通風設備的聲級，不得高於根據《聲學規定》在鄰

近該等設備的安裝地點的任何樓宇內所測定的背景噪音聲級的

10dB（A）。

6. Não são permitidos trabalhos de construção civil que re-
corram à utilização de equipamento mecânico, móvel ou fixo, a 
menos de 200 metros de distância de edifícios habitacionais ou 
de hospitais, aos domingos e feriados, bem como no período 
compreendido entre as 20 horas e as 8 horas do dia seguinte 
nos restantes dias de semana.

Artigo 5.º

Excepções

1. Excluem-se do âmbito das proibições previstas nos artigos 
anteriores os trabalhos de reparação urgente e inadiável, a 
realizar por serviços e organismos públicos ou pelas entidades 
concessionárias de serviços públicos nas respectivas redes de 
distribuição.

2. O disposto nos n.os 1 e 6 do artigo anterior não é aplicável 
a casos excepcionais de limitações por factores geológicos, em 
que apenas possam ser utilizadas técnicas especiais de execução 
contínua de obras, autorizados por despacho do Chefe do Execu-
tivo, a publicar no Boletim Oficial da Região Administrativa 
Especial de Macau.

3. O disposto no n.º 3 do artigo anterior não é aplicável a casos 
excepcionais de limitações por factores geológicos, em que 
apenas possam ser utilizados os equipamentos nele referidos, 
autorizados por despacho do Chefe do Executivo, a publicar no 
Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de Macau. 

4. O disposto nos n.os 1 a 3 e 6 do artigo anterior não é aplicável a 
casos excepcionais de relevante interesse público, autorizados 
por despacho do Chefe do Executivo, a publicar no Boletim 
Oficial da Região Administrativa Especial de Macau.

5. Para a obtenção da autorização referida nos n.os 2 e 3, o re-
querente deve submeter à DSSOPT o projecto de execução de 
obras, mencionando as técnicas de execução ou equipamento 
de bate-estacas a utilizar, o horário de execução e as medidas 
para diminuir o impacto ambiental, acompanhado de um relatório 
de âmbito geológico e de resultados de avaliação, devendo a 
DSSOPT solicitar a emissão de parecer à DSPA, quanto ao 
projecto de execução de obras, tendo este parecer carácter vin-
culativo.

6. Quando se verifiquem os casos excepcionais referidos no 
n.º 3, o período de execução de obras não pode ultrapassar oito 
horas por dia e deve respeitar as limitações estabelecidas no n.º 1 
do artigo anterior.

Artigo 6.º

Equipamentos de climatização e ventilação de ar

O nível sonoro proveniente de equipamentos de climatização 
e ventilação de ar não pode ser superior, em 10 dB(A), ao nível 
sonoro do ruído de fundo, medidos de acordo com a Norma 
sobre Acústica, no interior de qualquer edifício que se localize 
na vizinhança do local onde estiverem instalados.
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第七條

住宅樓宇中的日常生活活動及寵物

一、在二十二時至翌日九時的時段，不得在住宅樓宇進行任

何可產生騷擾噪音的日常生活活動，尤其娛樂活動及使用樂器。

二、在二十二時至翌日九時的時段，不得讓住宅樓宇內的寵

物發出騷擾噪音。

第八條

表演、娛樂及類似活動

一、在星期日至星期五的二十二時至翌日九時，以及星期六

及公眾假期前夕的二十三時至翌日九時的時段，不得露天舉行可

產生騷擾噪音的表演、娛樂或任何類似活動。

二、在醫院及學校運作期間，在距離其少於二百公尺範圍不

得露天舉行可產生騷擾噪音的表演、娛樂或任何類似活動。

三、在傳統節日或開展其他公共利益項目時，行政長官可例

外地許可舉行上兩款所指的活動，如屬民政總署的職責範圍，則

由該署許可。

第九條

工業、商業及服務業

一、如工業、商業或服務業單位可能發出騷擾噪音，不得設

立和運作新單位，亦不得擴展現存單位。

二、工業、商業或服務業單位的運作，不得產生騷擾噪音。

三、在工業、商業或服務業樓宇或獨立單位內進行的其他活

動，亦須遵守上款的規定。

四、為適用上三款的規定，用作工業、商業及服務業的樓宇

或獨立單位所發出的噪音的A計權等效連續聲級值與在參考期

間的百分之九十五的時間內（L95）的背景噪音聲級值之差不得

高於10dB（A）。

五、上款所指的噪音A計權等效連續聲級，按《聲學規定》

確定。

Artigo 7.º

Actividades da vida quotidiana e animais de estimação em 
edifícios habitacionais

1. Não é permitida a prática de quaisquer actividades da vida 
quotidiana, geradoras de ruído perturbador, designadamente 
diversões e utilização de instrumentos musicais, em edifícios 
habitacionais, no período compreendido entre as 22 horas e as 
9 horas do dia seguinte.

2. Não é permitido deixar os animais de estimação produzir 
ruído perturbador em edifícios habitacionais, no período com-
preendido entre as 22 horas e as 9 horas do dia seguinte.

Artigo 8.º

Espectáculos, divertimentos e actividades similares

1. Não é permitida a realização, ao ar livre, de espectáculos, 
de divertimentos ou de quaisquer outras actividades similares, 
geradores de ruído perturbador, no período compreendido 
entre as 22 horas e as 9 horas do dia seguinte, de domingo a 
sexta-feira, e entre as 23 horas e as 9 horas do dia seguinte, aos 
sábados e vésperas de feriados. 

2. Não é permitida a realização, ao ar livre, de espectáculos, 
de divertimentos ou de quaisquer outras actividades similares, 
geradores de ruído perturbador, a menos de 200 metros de 
distância de hospitais e de escolas durante o seu período de 
funcionamento.

3. Por ocasião de festividades tradicionais ou outros eventos 
de interesse público pode, excepcionalmente, ser autorizada 
pelo Chefe do Executivo ou pelo Instituto para os Assuntos Cívi-
cos e Municipais, tratando-se de atribuições deste Instituto, a 
realização das actividades referidas nos números anteriores.

Artigo 9.º

Indústria, comércio e serviços

1. Não é permitida a instalação e o funcionamento de novas 
unidades industriais, comerciais ou de serviços, nem a ampliação 
das unidades já existentes, quando as mesmas, possam produzir 
ruído perturbador.

2. Não é permitido o ruído perturbador produzido pelo fun-
cionamento de unidades industriais, comerciais ou de serviços.

3. A realização de quaisquer outras actividades em edifícios 
ou fracções autónomas destinados a indústria, comércio ou 
serviços, deve obedecer ao disposto no número anterior.

4. Para efeitos do disposto nos números anteriores, a diferença 
entre o valor do nível sonoro contínuo equivalente, ponderado 
A, do ruído proveniente dos edifícios, ou fracções autónomas, 
destinados à indústria, comércio e serviços, e o valor do nível 
sonoro do ruído de fundo num período de referência, em 95% 
da duração deste (L95), não pode ser superior a 10 dB(A).

5. A determinação do nível sonoro contínuo equivalente, 
ponderado A, do ruído referido no número anterior, é feita de 
acordo com a Norma sobre Acústica.
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第十條

公共地方

在星期日至星期五的二十二時至翌日九時，以及星期六及公

眾假期前夕的二十三時至翌日九時的時段，不得在公共地方發出

騷擾噪音，但屬根據第八條第三款的規定獲適當許可舉行的表

演、娛樂及任何類似活動者除外。

第三章

監察及處罰制度

第十一條

監察

一、環境保護局負責監察對第三條、第四條、第五條、第六

條、第八條及第九條的規定的遵守情況。

二、治安警察局負責監察對第七條及第十條的規定的遵守情

況。

三、環境保護局人員執行監察職務時具公共當局權力，並可

要求其他公共實體，尤其治安警察局提供所需的協助。

四、上款所指的人員應持有工作證；有關工作證的式樣由公

佈於《澳門特別行政區公報》的行政長官批示核准。

五、環境保護局可要求具備條件進行聲學鑑定的公共或私

人部門及機構，提供行使有關職權所需的技術輔助。

第十二條

行政違法行為

一、違反本法律的規定，構成行政違法行為，並科下列罰款，

且不影響其他法定處罰：

（一）違反第七條及第十條的規定，科澳門幣一千元至二千

元罰款；

（二）違反第三條、第六條、第八條第一款及第二款、以及第

九條第二款及第三款的規定，科澳門幣五千元至一萬元罰款；

（三）違反第四條第一款至第三款及第六款、以及第五條第

六款的規定，科澳門幣十萬元至二十萬元罰款。

二、按違法行為及所造成的損害的嚴重性，以及違法者的過

錯程度及前科酌科罰款。

Artigo 10.º

Espaços públicos

Salvo nos casos de realização de espectáculos, de divertimen-
tos ou de quaisquer outras actividades similares, devidamente 
autorizada nos termos do n.º 3 do artigo 8.º, não é permitida a 
produção de ruído perturbador em espaços públicos, no perío-
do compreendido entre as 22 horas e as 9 horas do dia seguin-
te, de domingo a sexta-feira, e entre as 23 horas e as 9 horas do 
dia seguinte, aos sábados e vésperas de feriados. 

CAPÍTULO III

Fiscalização e regime sancionatório

Artigo 11.º

Fiscalização

1. A fiscalização do cumprimento do disposto nos artigos 3.º, 
4.º, 5.º, 6.º, 8.º e 9.º cabe à DSPA. 

2. A fiscalização do cumprimento do disposto nos artigos 7.º 
e 10.º cabe ao Corpo de Polícia de Segurança Pública, adiante 
designado por CPSP.

3. O pessoal da DSPA, no exercício das funções de fiscalização, 
goza de poderes de autoridade pública, podendo solicitar a 
outras entidades públicas, designadamente ao CPSP, a colabo-
ração que se mostre necessária.

4. O pessoal referido no número anterior é portador de um 
cartão de identificação, cujo modelo é aprovado por despacho 
do Chefe do Executivo, a publicar no Boletim Oficial da Re-
gião Administrativa Especial de Macau.

5. A DSPA pode solicitar aos serviços e organismos, públicos ou 
privados, que disponham de condições para realizar peritagens 
acústicas, o apoio técnico de que necessitar para o exercício da 
respectiva competência.

Artigo 12.º

Infracções administrativas

1. Sem prejuízo de outras sanções legalmente previstas, a 
violação do disposto na presente lei constitui infracção admi-
nistrativa sancionada com multa de:

1) 1 000 a 2 000 patacas, tratando-se de infracção ao disposto 
nos artigos 7.º e 10.º;

2) 5 000 a 10 000 patacas, tratando-se de infracção ao disposto 
no artigo 3.º, no artigo 6.º, nos n.os 1 e 2 do artigo 8.º e nos n.os 2 
e 3 do artigo 9.º;

3) 100 000 a 200 000 patacas, tratando-se de infracção ao 
disposto nos n.os 1 a 3 e 6 do artigo 4.º e no n.º 6 do artigo 5.º

2. As multas são graduadas tendo em conta a gravidade da 
infracção e dos danos dela resultantes, o grau de culpa e os an-
tecedentes do infractor.
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第十三條

累犯

一、為適用本法律的規定，自處罰的行政決定轉為不可申訴

之日起一年內實施相同性質的行政違法行為者，視為累犯。

二、如為累犯，罰款的最低限額提高四分之一，最高限額則

維持不變。

第十四條

職權

環境保護局局長具職權科處本法律所定的行政違法行為的

處罰。

第十五條

實況筆錄

一、環境保護局或治安警察局的監察人員執行職務時，如發

現任何違反本法律的行為，應繕立實況筆錄，當中應載有下列資

料：

（一）描述構成違法行為的事實；

（二）指出作出違法行為的地點、日期、時間及情節；

（三）屬違反第四條第二款、第六條及第九條第二款及第三

款規定的情況，描述所作的聲學測量。

二、屬適用第三條、第四條第一款、第三款及第六款、第五條

第六款、第七條、第八條及第十條規定的情況，監察人員應命令

立即中止產生噪音的活動。

三、關於違反第四條第二款、第六條及第九條第二款及第三

款規定的實況筆錄，尚應附同評估聲學測量的技術報告。

四、由治安警察局監察人員繕立的關於違反第七條及第十

條規定的實況筆錄，應送交環境保護局。

第十六條

違令罪

不服從監察人員根據上條第二款的規定所發出的中止產生

噪音活動的命令者，構成普通違令罪。

Artigo 13.º

Reincidência

1. Para efeitos da presente lei, considera-se reincidência a 
prática de infracção administrativa da mesma natureza no prazo 
de um ano após a decisão administrativa sancionatória se ter 
tornado inimpugnável.

2. Em caso de reincidência, o valor mínimo da multa é elevado 
de um quarto e o valor máximo permanece inalterado.

Artigo 14.º

Competência

Compete ao director da DSPA aplicar as sanções decorren-
tes de infracções administrativas previstas na presente lei.

Artigo 15.º

Auto de notícia

1. Sempre que um agente fiscalizador da DSPA ou do CPSP, 
no exercício das suas funções, verificar qualquer infracção à 
presente lei, lavra auto de notícia, do qual devem constar os 
seguintes elementos:

1) Descrição dos factos que constituem a infracção;

2) Indicação do local, dia, hora e circunstâncias em que foi 
cometida a infracção;

3) Descrição das medições acústicas realizadas nos casos de 
infracção ao disposto no n.º 2 do artigo 4.º, no artigo 6.º e nos n.os 2 
e 3 do artigo 9.º

2. Nos casos em que é aplicável o disposto no artigo 3.º, nos 
n.os 1, 3 e 6 do artigo 4.º, no n.º 6 do artigo 5.º e nos artigos 7.º, 8.º 
e 10.º, o agente fiscalizador deve ordenar a imediata suspensão 
da actividade geradora do ruído.

3. Os autos de notícia respeitantes a infracções ao disposto 
no n.º 2 do artigo 4.º, no artigo 6.º e nos n.os 2 e 3 do artigo 9.º 
devem ainda ser instruídos com o relatório técnico de apreciação 
das medições acústicas efectuadas.

4. Os autos de notícia respeitantes a infracções ao disposto 
nos artigos 7.º e 10.º, lavrados por agente fiscalizador do CPSP, 
são remetidos à DSPA.

Artigo 16.º

Crime de desobediência

Quem não obedecer a ordem dada pelo agente fiscalizador 
para a imediata suspensão da actividade geradora do ruído, 
referida no n.º 2 do artigo anterior, incorre no crime de desobe-
diência simples. 
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第十七條

法人的責任

一、法人，即使其屬不合規範設立者，無法律人格的社團及

特別委員會，均須對其機關或代表以其名義且為其集體利益而

作出本法律所規定的行政違法行為承擔責任。

二、如行為人違抗有權者的明示命令或指示而作出行為，則

排除上款所指的責任。

三、第一款所指實體的責任不排除有關行為人的責任。

第十八條

繳納罰款的責任

一、繳納罰款屬違法者的責任，但不影響以下兩款規定的適

用。

二、違法者為法人時，其行政管理機關成員或以任何其他方

式代表該法人的人，如被判定須對有關行政違法行為負責，須就

罰款的繳納與該法人負連帶責任。

三、如對無法律人格的社團或特別委員會科處罰款，則該罰

款以該社團或委員會的共同財產支付；如無共同財產或共同財

產不足，則以各社員或委員會成員的財產以連帶責任方式支付。

第十九條

處罰程序

一、如發現作出行政違法行為，環境保護局須組成卷宗和提

出控訴，並將控訴通知違法者。

二、控訴通知內須訂定十五日的期間，以便違法者提出辯

護。

三、罰款應自獲知處罰決定之日起十五日內繳納。

第二十條

時效

一、科罰款的程序的時效自作出違法行為之日起經過兩年完

成。

二、罰款的時效自處罰決定轉為不可申訴之日起經過四年完

成。

三、程序時效及處罰時效的期間，按刑法中的有關規定中止

或中斷。

Artigo 17.º

Responsabilidade das pessoas colectivas

1. As pessoas colectivas, mesmo que irregularmente cons-
tituídas, as associações sem personalidade jurídica e as comis-
sões especiais respondem pela prática das infracções adminis-
trativas previstas na presente lei quando cometidas pelos seus 
órgãos ou representantes em seu nome e no interesse colectivo.

2. A responsabilidade referida no número anterior é excluída 
quando o agente tiver actuado contra ordens ou instruções ex-
pressas de quem de direito.

3. A responsabilidade das entidades referidas no n.º 1 não 
exclui a responsabilidade dos respectivos agentes.

Artigo 18.º

Responsabilidade pelo pagamento das multas

1. Sem prejuízo do disposto nos números seguintes, a respon-
sabilidade pelo pagamento das multas recai sobre o infractor.

2. Se o infractor for pessoa colectiva, pelo pagamento da 
multa respondem, solidariamente com aquela, os administra-
dores ou quem por qualquer outra forma a represente, quando 
sejam julgados responsáveis pela infracção administrativa.

3. Se a multa for aplicada a uma associação sem personali-
dade jurídica ou a uma comissão especial, responde por ela o 
património comum dessa associação ou comissão e, na sua fal-
ta ou insuficiência, o património de cada um dos associados ou 
membros em regime de solidariedade.

Artigo 19.º

Procedimento sancionatório

1. Verificada a prática de uma infracção administrativa, a 
DSPA procede à instrução do processo e deduz acusação, a 
qual é notificada ao infractor.

2. Na notificação da acusação é fixado um prazo de 15 dias 
para que o infractor apresente a sua defesa.

3. As multas devem ser pagas no prazo de 15 dias, contados 
da data da notificação da decisão sancionatória.

Artigo 20.º

Prescrição

1. O procedimento para aplicação das multas prescreve 
decorridos dois anos sobre a data em que a infracção foi cometida.

2. As multas prescrevem decorridos quatro anos sobre a data 
em que a decisão sancionatória se tenha tornado inimpugnável.

3. Os prazos de prescrição do procedimento e das sanções 
suspendem-se e interrompem-se nos termos das disposições 
adequadas da lei penal.
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第四章

最後及過渡規定

第二十一條

通知方式

一、在行政違法行為的處罰程序中，通知須向本人作出，或

以郵寄、公示方式作出。

二、向本人作出通知，須由獲委任的環境保護局工作人員將

通知文本直接交予被通知人，並由其在證明上簽署。

三、如被通知人拒絕接收通知書或簽署證明，環境保護局工

作人員須在證明上註明此事，並在有關地點張貼通知文本，則視

為已作出通知。

四、以郵寄方式作出通知時，有關通知須以單掛號信寄往下

列地址，並推定被通知人於信件掛號日後的第三日接獲通知，如

第三日並非工作日，則推定自緊接該日的首個工作日接獲通知：

（一）寄往被通知人在有關行政違法行為的程序中所指定的

通訊地址或住址；

（二）寄往環境保護局或身份證明局的檔案所載的最近期

居所；

（三）如被通知人為法人且其住所或常設代表處位於澳門

特別行政區，則寄往環境保護局、身份證明局以及商業及動產登

記局的檔案所載的最近期住所；

（四）如被通知人為按有關投資者、管理人員及具特別資格

技術人員臨時居留的規定而獲准臨時居留者，則寄往澳門貿易

投資促進局的檔案所載的最近期通訊地址或住址。

五、僅在因可歸咎於郵政服務的事由而令被通知人在推定

接獲通知的日期後始接獲通知的情況下，被通知人方可推翻上

款規定的推定。

六、為適用以郵寄方式作出通知的規定，身份證明局、商業

及動產登記局及澳門貿易投資促進局應在環境保護局要求時向

其提供第四款所指的資料。

七、如無法向本人或以郵寄方式作出通知，又或不知悉應被

通知的利害關係人的身份，環境保護局則須作出公示通知，為此

須張貼告示於常貼告示處並刊登公告於澳門特別行政區的兩份

報章上，其中一份為中文報章，另一份為葡文報章，完成後通知

即視為已作出。

CAPÍTULO IV

Disposições finais e transitórias

Artigo 21.º

Formas de notificação

1. No âmbito dos procedimentos sancionatórios por infracções 
administrativas, as notificações são feitas pessoalmente, por 
via postal ou por via edital.

2. A notificação pessoal é feita directamente por trabalhadores 
da DSPA, que para tal estejam credenciados, mediante a entrega 
do texto da notificação ao notificando e lavrando-se certidão 
por este assinada.

3. No caso do notificando se recusar a receber a notificação 
ou a assinar a certidão, os trabalhadores da DSPA mencionam 
tal ocorrência na certidão e afixam no local o texto da notificação, 
considerando-se feita a notificação.

4. A notificação por via postal é feita por meio de carta regis-
tada, sem aviso de recepção, e presume-se realizada no terceiro 
dia posterior ao do registo, ou no primeiro dia útil seguinte nos 
casos em que o referido terceiro dia não seja dia útil, quando 
efectuada para:

1) O endereço de contacto ou a morada indicados pelo próprio 
notificando no procedimento por infracção administrativa;

2) A última residência constante dos arquivos da DSPA ou 
da Direcção dos Serviços de Identificação, adiante designada 
por DSI;

3) A última sede constante dos arquivos da DSPA, da DSI 
e da Conservatória dos Registos Comercial e de Bens Móveis, 
adiante designada por CRCBM, se o notificando for pessoa 
colectiva, cuja sede ou representação permanente se situe na 
Região Administrativa Especial de Macau;

4) O último endereço de contacto ou a morada constantes do 
arquivo do Instituto de Promoção do Comércio e do Investi-
mento de Macau, adiante designado por IPIM, se o notificando 
tiver obtido autorização de residência temporária nos termos 
das disposições relativas à fixação de residência temporária de 
investidores, quadros dirigentes e técnicos especializados.

5. A presunção prevista no número anterior só pode ser ilidida 
pelo notificando quando a recepção da notificação ocorra em 
data posterior à presumida, por razões imputáveis aos serviços 
postais.

6. Para efeitos de notificação por via postal, a DSI, a CRCBM 
e o IPIM devem fornecer à DSPA os dados referidos no n.º 4, 
quando por esta lhes forem solicitados.

7. Se as notificações pessoal ou por via postal se revelarem 
impossíveis ou se os interessados a notificar forem desconhecidos, 
a DSPA procede à notificação edital, afixando-se editais nos 
locais de estilo e publicando-se anúncios em dois dos jornais 
da Região Administrativa Especial de Macau, um em língua 
chinesa, outro em língua portuguesa, considerando-se efectuada a 
notificação.
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第二十二條

聲學規定

本法律所指的《聲學規定》，經環境保護局建議，由公佈於

《澳門特別行政區公報》的行政長官批示核准。

第二十三條

廢止

廢止十一月十四日第54/94/M號法令。

第二十四條

生效

本法律自公佈後滿一百八十日起生效。

二零一四年八月十三日通過。

立法會主席 賀一誠

二零一四年八月十五日簽署。

命令公佈。

行政長官 崔世安

澳 門 特 別 行 政 區

第 16/2014號行政法規

食品中放射性核素最高限量

行政長官根據《澳門特別行政區基本法》第五十條（五）項

及第5/2013號法律《食品安全法》第七條第三款的規定，經徵詢

行政會的意見，制定本補充性行政法規。

第一條

標的

一、本行政法規訂定食品中放射性核素的最高限量，以保障

食品的衛生安全。

二、核准《食品中放射性核素最高限量列表》，該列表載於

為本行政法規組成部分的附件。

Artigo 22.º

Norma sobre Acústica

A Norma sobre Acústica referida na presente lei é aprovada 
por despacho do Chefe do Executivo, a publicar no Boletim 
Oficial da Região Administrativa Especial de Macau, sob pro-
posta da DSPA.

Artigo 23.º

Revogação

É revogado o Decreto-Lei n.º 54/94/M, de 14 de Novembro.

Artigo 24.º

Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor 180 dias após a data da sua pu-
blicação.

Aprovada em 13 de Agosto de 2014.

O Presidente da Assembleia Legislativa, Ho Iat Seng.

Assinada em 15 de Agosto de 2014.

 Publique-se.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL

DE MACAU

Regulamento Administrativo n.º 16/2014

Limites máximos de radionuclídeos nos géneros alimentícios

O Chefe do Executivo, depois de ouvido o Conselho Executivo, 
decreta, nos termos da alínea 5) do artigo 50.º da Lei Básica da 
Região Administrativa Especial de Macau e do n.º 3 do artigo 
7.º da Lei n.º 5/2013 (Lei de segurança alimentar), para valer 
como regulamento administrativo complementar, o seguinte:

Artigo 1.º

Objecto

1. O presente regulamento administrativo estabelece os limites 
máximos de radionuclídeos nos géneros alimentícios, salva-
guardando a higiene e segurança alimentar.

2. É aprovado o mapa dos limites máximos de radionuclídeos 
nos géneros alimentícios, que consta do anexo ao presente re-
gulamento administrativo e do qual faz parte integrante.




